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PREFEITURA MUNICIPAL DI! CAlll!CalRU DO PIAUI 
Av. Frencleco da Co■t• v-1010, 820~ C•nlto 
Cabec•lra ■ - Pl■ul 
CNPJ, 41 .U2.277/0001-e1 

Lei Munlclpal nº 311 de 08 OE MARÇO de 2021. 

Olsp/Je sobre a Crlaçlo do CONSELHO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

DA CIDADE DE CABECEIRAS DO PIAUf e d• 

outras provld.,,clas. 

O Prefeito do Município de Cabeceiras do Piaul -PI, no uso de atribuições que por 

Lei lhe são conferidas. fa z saber que o Poder Legislativo Municipal aprova e ele. em 

nome do povo, sanciona a seguinte LEI : 

CAPITULO 1 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO DA POLITICA URBANA 

SEÇÃO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E ÂMBITOS DE AÇÃO 

Art. 1• Visando a qualificação do planejamento e da gestao das polltlcas públicas 

através da participação popular democrática na cidade de Cabeceiras do Plaul. fica 

instituído o sistema municipal de participação e controle social no planejamento e na 

gestao da polltica urbana, denominado oficialmente Sistema Municipal de Gestão 

Urbana, tendo, como !lmbltos de açao: 

1 - o Poder Executivo Municipal; 

11 • a Participaçao e Controle Social . 

§ 1• • Os ambitos de açao referidos nos Incisos deste artigo sempre atuarão de 

maneira Integrada e complementar. 
SEÇÃO li 

DOS OBJETIVOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO URBANA 

Art. 2 • Para garantir a efetiva participaçao da Sociedade Civil . respei tando a Lei 

Federal n• 10.257/0 1 • Estatuto de Cidade, o planejamento e a gestao da polltlca 

urbana terão como objetivos: 

1 _ tomar transparentes e participativos os processos de planejamento e gestão da 

política urbana; 

li - criar canais de participação e controle social por parte dos cidadãos e das 

Instâncias representativas dos vários segmentos da sociedade; 

Ili - fomentar um processo educativo e de capacitação da população para que esta 

possa participar dos processos decisórios relativos ao planejamento e gestao 
urbanos; 

IV - identificar as prioridades sociais do Município e integra-las às prioridades do 
Poder Executivo Municipal; 

V · acompanhar e avaliar permanentemente a implementação e a gestão do Plano 

Diretor Democrático de Cabeceiras do Piaul e legislação correlata , bem como o 

cumprimento dos vários programas, projetos e instrumentos a eles relacionados 

propondo a sua atualizaçao; 

VI - evitar a descontinuidade do processo de planejamento e gestão urbanos e a 

descaracterização das diretrizes urbanísticas do Municlpio através da gestão 

democrática. 

CAPITULO li 

00 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Art. 3° O Poder Executivo Municipal, como ãmbilo de atuação do Sistema de 

Planejamento e Gestão da Polltica Urbana: 

1 - promoverá a articulaçao entre Poder Executivo Municipal, Sociedade Civil . 

entidades e demais órgãos governamentais das esferas estadual e federal que 

tenham relação com a potltica urbana; 

11- adequará a gestão orçamentária ás diretrizes da polltica urbana, estabelecidas no 

Plano Diretor Democrático; 

Ili • terá suas políticas, estratégias, programas, projetos e ações coordenadas em 

conformidade com as diretrizes estabelecidas no Plano Diretor Democrático: 

IV • executará polfticas e ações articuladas com os demais órgaos municipais e com 

outros organismos governamentais e não-governamentais, seja no ãmbito dos 

Municlpios contiguos com o Municlpio de Cabeceiras do Piaul, seja nos ãmbitos 

estadual ou federal: 

V . promoverá a realização de audiências públicas, na forma da lei: 

VI-submeterá • apreciaçlo do Conselho Munlclpal de Desenvolvimento Urbano da 

cidade de Cabeoelraa do Piaul aa ações neceaaarias a lmplementaçao d05 

i"9trurnentol previstos no Plano Diretor Democnlitlco. 

CAPITULO Ili 

DA PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL 

Art. 4°, E auegurada a partlclpaçlo da população em todas as fases do processo e 

planejamento e gestão da polltlca urbana do Município, mediante as aegulntn 

instanclas de partlclpaçlo: 

1 - Conselho Mun clpal de Desenvolvimento Urbano da Cidade de Cabeceiras do 

Piaul: 

li - Audiência Publica. 

§ 1° - A partlcipaçlo da populaçAo referida no caput do presente artigo abrangerá: 

1 - a elaboraçlo e aprovaçlo do Regimento do processo de revisão do Plano Diretor 

Oemocr$tioo de Cabeceiras do Piaul: 

11 - o processo elaboraçAo e aprovação do orçamento participativo, na forma 

regulada pelo EstaMo da Cidade. 

§ 2" - A partlcipaçao da população em todas as fases do processo de planejamento 

e gestão da polltica urbana do Município deverá basear-se na plena informação. 

disponibilizada pelo Executivo com antecedência. 

§ 3• - O Executivo apresenlará a Càmara Municipal e ao Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano da Cidade de Cabeceiras do Piaurrelatório de gestão da 

poUtica urbana e plano de ação seguinte, devendo estar de acordo com o PPA e ser 

publicado no Diário Oficial e divulgado em jornal de circulação, incluindo-se outros 

meios complementares. 

SEÇÃO 1 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO DA CIDADE OE 

CABECEIRAS DO PIAUI 

SUBSEÇÃO 1 

DA DEFINIÇÃO, DOS OBJETIVOS E DOS PRINCIPIOS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO DA CIDADE DE CABECEIRAS 

00 PIAUI 

Art. s•. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano da C idade de Cabecefras 

do Plaul 6 um 6'-glo colegiado, de natureza pennanente, dei berativa, consultiva e 

propoeitiva, sendo parte do Sistema Municipal de Gestão Urbana e do Sistema 

Nacional de Polltica Urbana. 

Partgrato Único. No intuito de conferir-lhe operaclonalldade, o ConMlho Munlclpal 

de Desenvolvimento Urbano da Cidade de Cabeceiras do Plaul Integrará a estrutura 

admlnistraliva do Poder Executivo Mun clp 1, sendo lhe aaeegurado autonomia 

polltlca. 

Art. 6° O Con ho Municipal de OesenvoMmento Urbano da Cidade Cabeceiras do 

Piaul m 1)04' obfellvos: 

1 - promove, a sustentabilidade urbana municipal; 

li - g ntir a efetiva partlclpaçAo da Soe edade Civil em todas as fases do p<ocesso 

de planejamento e geslao territorial e urbana: 

Ili - Integrar pollticas e ações respondvels pela ntervenção urbana: 

N - rticular-se com 011 outros conselhos setoriaís: 

V - acompanhar,av ,ar e garantir a continuidade no tempo das políticas, programas 

e proje os de desenvolvimento urbano do Município: 

VI - acompanhar e ava.fiar a implementação da legislação orçamentária municipal de 

acordo com as dif'etrizes. prioridades, planos, estratégias, programas e projet05 

expre$SOS no Plano Diretor Democrático; 

VII - acompanhar, avaliar e aprovar a elaboração, correção e atualização da Planta 

de Valores Genéricos (PVG). 

Art. r'. Constituem os princlpios norteadores do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano da Cidade de Cabeceiras do Piaul e de suas ações: 

1 - participação Popular; 

li - Igualdade e Justiça Social; 

111 - função Social da Cidade; 

IV - função SOclal da Propriedade: 

v . deSenvolv,mento Sustentável. 

SUBSEÇÃO li 

00 PRINCIPIO DA PARTICIPAÇÃO POPULA.R 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

107Ano XIX • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 11 de Março de 2021 • Edição IVCCLXXIX

(Continua na próxima página)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIA.UI 
Av. Francisco da Costa VelO!O, 620- Centro 
Cabeceiras - Plaul 
CNPJ: 41 .522.Zn/0001-61 

Art. 8° Estará assegurada a partlclpação popular quando, na formulação, execução e 

acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano. 

estiver consolidada a ampla e Irrestrita participação da população, de maneira que 

os diversos aetorea da aocledade tenham Igual oportunidade de expressar suas 

opiniões e de participar doa proceaeos decisório,. 

Parllgrafo Único. V isando contribuir com a busca pela efetivação do disposto no 

caput do presente artigo, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urlbano da 

C idade Cabeceiras do Plaul: 

1 - no limite de suas atribuições, auxiliará o Poder Executivo nos atos voltados ao 

pleno funcionamento do Sistema Municipal de Gestão Urbana referido na presente 

Lei, sempre orientado pelo objetivo de assegurar a ampla e Irrestrita participação 

popular: 

SUBSEÇÃO Ili 

DO PRINCIPIO DA PARTICIPAÇÃO POPULAR 

li - acompanhar e avaliar os atos do Poder Público voltados tis garantias de acesso 

ti informação pública: 

Ili • exigirá ou, no limite de suas atribuições, promoverá a real izaçao de audiências 

públicas, na forma prevista nesta Lei. 

SUBSEÇÃO IV 

DO PRINCIPIO DA IGUALDADE E JUSTIÇA SOCIAL 

Art. 9° O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano daCidadede Cabeceiras 

do Plau l contribuirá com a promoção da igualdade e justiça social em seu território 

quando: 

1 • atuar orientado pela busca da redução da segregação socioespacial; 

11 • apoiar o Poder Público nas ações voltadas à Justa distribuição dos beneflcios e 

ônus decorrentes das obras e serviços de infraestrutura urbana; 

111 • auxiliar o Poder Público e a população na recuperação dos Investimentos 

públicos municipais que resultaram na valorização de Imóveis urbanos: 

IV • promover e auxiliar o Poder Público na promoção de igualdade de acesso pela 

população, aos equipamentos e serviços públicos: 

v . orientar Poder Público e população na busca pela Justa distribuição dos 

equipamentos e serviços públicos pelo território: 

VI • promover o acesso li •sisblncla lécnlca e juridica gratuita para os cidadãos, 

comunidade. e grupos 90Clllis menos favorecidos. 

SUBSEÇÃO V 

DO PRINCIPIO DA FUNÇÃO SOCIAL DA CIDADE 

Art 10. O Conselho Munlclpal de Desenvolvimento Urbano da C idade de Cabeceiras 

do Plaul contribulnl com o Poder Público na efetivação da função social da cidade 

quando desempenhar o controle social, visando garantir e promover a Justiça social, 

• reduçllo das desigualdades sociais e a melhoria da qualidade de vida, no 
Municlplo, em especial: 

1 - o acesso à tem, urt>ana e • moradia: 

li - o saneamento: 

Ili - a cultura; 

IV - o lazer. 

V - a segurança; 

VI - a educação: 
VII - a saúde: 

VIII - integridade ecológica. 

SUBSEÇÃO VI 

DO PRINCIPIO DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE 

Art 11 . A propriedade urbana deverá exercer plenamente a função social que lhe 

impõe o parágrafo 2" do art. 182 da Constituiçllo Federal , combinado com o disposto 

nos termos do Estatuto da Cidade. 

Parllgrafo Único. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano da C idade de 

Cabeceiras do Piaul contribuirá com o cumprimento da funçao social da propriedade 

urbana quando acompanhar e avaliar o atendimento, pelo proprietário, dos segulntM 

requisitos: 

1 • cumprimento das d isposições expressas no Plano Diretor Democrático que 

conduzam ti observância da função social de sua propriedade: 

11 • compatibilidade do uso e do porte da propriedade com a infTaestrutura, 

equipamentos e serviços públicos disponivels; 

111 _ compatibilidade do uso e do porte da propriedade com a preservação da 

qualidade do ambiente url>ano e natural , bem como do equll lbrio ecológico; 

IV - compatibilidade do uso e do porte da propriedade com a segurança, bem estar e 

a saúde de seus usuários e vizinhança. 

SUBSEÇÃO VII- DO PRINCIPIO DA SUSTENTABILIDADE 

Art 12. Para os efeitos desta Lei, a sustentabilidade consiste no desenvolvimento 

local socialmente justo, ambientalmente equilibrado e economicamente viável, de 

forma a assegurar qualidade de vida para as presentes e futuras gerações. 

Parigrafo Único. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano da Cidade de 

Cabeceiras do Piaul contribuirá para a promoção da sustentabilidade no Município 

quando desempenhar o controle social, visando garantir de forma efetiva e 

irrevogável, para as presentes e futuras gerações, o direito: 

1 - à terra urt>ana; 

li - à moradia; 

Ili - ao meio ambiente; 

IV - ao saneamento ambiental: 

V - à infTaestrutura urbana: 

V I - ao transporte; 

VII - aos serviços públicos: 

VIII - ao trabalho; 

IX - ao lazer; 

X - à identidade cultural . 

SUBSEÇÃO VIII - DAS COMPET~NCIAS 

Art. 13. Compete ao Conselho: 

1 - defender e garantir a efetiva participação da Sociedade Civil , em observância ao 

Estatuto da Cidade, bem como a continuidade de pollticas, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano do Municlpio; 

li - estimular a ampliaçao e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e 

controle social municipais e regionais; 

.JJI - estudar e propor diretrizes para a formulação e implementação da polltica 

municipal de desenvolvimento urbano, de forma articulada com as demais políticas 

de desenvolvimento urbano, sejam estas de n lvel nacional , estadual e/ou regional; 

IV - acompanhar e avaliar a execução das pollticas de desenvolvimento municipal 

referidas no inciso anterior, deliberando e emitindo orientaçoes, com vistas ao 

cumprimento do EstaMo da Cidade; 

V - propor a edição de normas gerais que regulem matéria territorial e urbana; 

VI - articular-se com outros conselhos, de forma a integrar ações e pollticas de 

intervenção territorial e urbana; 

VII - opinar sobre os projetos de lel de matéria urbanlstlca a serem encaminhados ao 

Legislativo bem como quanto a sua sanção: 

VIII - aprovar seu regimento Interno e decidir sobre as alterações propostas por seus 

membros, na forma da presente Lei. 

Parllgrafo Único. É facultado ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 

da Cidade de Cabeceiras do Piaul, diretamente ou através, de assessorias. 

consultorias e auditorias: 

1 - promover a realização de eventos municipais e regionais sobre temas 

relacionados aos seus objetivos: 

li - solicitar e/ou realizar estudos sobre temas relacionados aos seus objetivos. 

SUBSEÇÃO IX - DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO 

Art. 14. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano da Cidade de Cabeceiras 

do Piaul se organiza seguindo critérios de representação territorial e setorial, sendo 

composto em sua totalidade por 10 (dez) membros. 

§ 1º - A representação dos Poderes Executivo e Legislativo será composta por 

0S(cinco) membros, observada a seguinte distribuição e composição: pelo menos, 

um representante do Poder Executivo Local ; um representante da Cãmara Municipal 

de Vereadores; três representantes vinculados às Secretarias Municipais correlatas 

de. Meio Ambiente , Obras/Saneamento/Habitação, e Assistência Social . 

§ 2° • A representação da sociedade será composta por 05 (cinco) membros. 

observada a seguinte distribuição e composição: pelo menos, um representante dos 

servidores Municipais; três representantes de Associação dos Moradores de bairros; 

um representante de entidade religiosa; 

SUBSEÇÃO X 

DA ELEIÇÃO E DO MANDATO DOS CONSELHEIROS 

Art. 15. A eleição dos membros do Conselho se dará: 
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1 • para o caso dos repr-ntantes territoriais, através de votações a serem 

realizadas nos respectivos fôruns locals, distribuldos na forma do artigo 14, 

parágrafo segundo: 

li • para o caso dos representantes setoriais citados no artigo 14. parágrafo primeiro, 

através de indicaçao no êmblto de seu respectivo setor. 

Partgrafo Único. As eleições reguladas no prnente artigo e seus incisos serão 

comprovadas por Ata de Eleição. 

Art. 16. O mandato dos conselheiros , Indistintamente, será de 02 (dois) anos, eend0 

permitida uma reele çao sucessiva. 

Art. 17 . O In icio e término do mandato dos Conselheiros não poderá coincidir com 0 

inicio e término do mandato do Prefeito. 

SUBSEÇÃO XJ. DAS AUDl~NCIA.S PÚBLICAS 

Art. 18. As audiências publicas configuram direito do cidadão e da comunidade. e 

tem por ot>jetivos: 

1 • a cooperação entre d iversos atores sociais, o Poder Executivo e o Poder 

Legislativo de Gabeceiras do Piaul: 

11 • promover debates sobre temas de Interesse da cidade, envolvendo a população 

e as associações representativas dos vários segmentos da comunidade; 

§ 1• • As propostas que motivarem a realização de Audiência Pública serão 

apresentadas com base em estudos. que serao disponibilizados a qualquer 

Interessado. indistintamente, dentro do mesmo prazo referido no caput 

§ -zo • Os estudos referidos no parágrafo anterior deverao compor o relatório da 

Audiência Pública. 

§ 3° • Serão obrigatórias a publicaçao e divulgação das delíberações de Audiência 

Pública, na forma do parágrafo segundo do presente artigo. 

§ 4• . Quando a Audiência Pública tiver por objetivo a discussão sobre alterações na 

legislação urbanlstica, no lodo ou em parte. suas deliberações deverão ser 

apensadas ao Projeto de Lei proposto. compondo memorial do processo legislativo. 

§ 5° • o funcionamento das audiências públicas será regulamentado em norma 

especifica. que será submetida à aprovação do Conselho Municipal de 

oasenvolvlmenlo Urbano da Cidade de Cabeceiras do Plaul. 

An. 19. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cabeceiras do P iaul - PI . 02 de março de 2021 . 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS 
CNPJ: 41.522.277/000Ui1 
Av. Francisco da Costa Veloso. ~ 820 - Centro Cabeceiras - Piauf 

Lei nº 37/2021 , de 08 de março de 2021 . 

Dispõe sobre a conlratação por tempo determinado 
para atender a ne<:essidade temporária de excepcional 
interesse público na administração municipal direta, nas 
autarquias e fundações públicas, sob o regime especial 
de direito administrativo. nos termos do art. 37. Inciso 
IX. c/c o art. 40, § 13. todos da Constituição Federal, e 
dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Cabeceiras do Piaul, Estado do Piaul, faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os órgaos 
da Administração Municipal direta, as autarquias e fundações públicas poderão realizar 
contratação de pessoal por tempo determinado, sob regime especial de Direito 
Administrativo, nas condições e prazos previstos em lei. 

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público aquela que 
comprometa a prestação continua e eficiente dos serviços próprios da administração pública 
e que não possa ser realizada com a utilização do quadro de pessoal existente. e que visem: 

1 • atender a situações de calamidade pública; 

li . combater surtos endêmicos; 

Ili • combater pragas e surtos que ameacem a sanidade animal ou vegetal 

IV . real iza r campanhas preventivas de vacinação contra doenças; 

V • admissão de profissional de notória especialização, inclusive estrangeiro. nas áreas de 
ensino, pesquisa cienllfica e lecnol6gica ; 

VI • substituir professor em regência de classe, desde que existentes cargos efetivos vagos 
cujos titulares se encontrem legalmente afastados; 

VII - atender aumento temporário e/ou inesperado da demanda, assim como para 
especificidades de reestruturação da rede de ensino municipal. 

VIII - atender a programas temporários municipais, estaduais ou federais, inclusive, 
execução de contratos e/ou convênios . 

Parágrafo único. As contratações previstas nesta Lei serao feitas por tempo determinado, 
observados os seguintes prazos máximos, já incluídas eventuais prorrogações: 

1 - doze meses, nos casos dos incisos I e li do capul deste artigo; 

li - vinte e quatro meses, nos demais casos. 

An. 3° Nas contratações por tempo determinado não poderão ser adotados nfveis de 
vencimentos maiores que os oonstantes dos Planos de Carreira e o servidor ficará sujeito 
aos mesmos deveres e proibições do Regime Jurídico Único. 

An. 4° O recrutamento do pessoal a ser coniratado será realizado mediante processo 
seletivo simplificado sujeito à ampla divulgação, observados os critérios e condições 
estabelecidos, após apresentação de justificativa de necessidade do órgão ou entidade que 
pretende a contratação de pessoal, dentro de critérios encaminhados mediante proposta 
fundamentada , com ampla e prévia publicação através do Diário Oficial dos Municlpios e dos: 
meios de comunicação, prescindindo concurso público. 

Parágrafo único. A contratação para atender as necessidades definidas nos incisos Ia Ili , do 
art. 2", desta Lei, prescindirá de processo seletivo sempre que a comprovação da urgência 
demonstre a impossibilidade de sua realização. 

Art. 5° É proibida a contratação, nos termos desta Lei , de servidores da Administração direta 
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de 
empregados e servidores de suas subsidiárias e controladas, excetuando-se os casos de 
acúmulo legal e com compatibilidade de horàrios. 

§ 1º A inobservância do disposto no caput deste artigo importará na rescisão do contrato ou 
na declaraçao de sua Insubsistência, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das 
autoridades envolvidas na transgressão. 

§ 2° A contratação prevista ~esta Lei no âmbito do Poder Executivo apenas será realizada 
quando aulorizada pelo Prefeito Municipal. 

§ 3° O contratado durante a vigência do contrato , contribuirá para o Regime Geral de 
Previdência Social, na forma do§ 13, do art. 40, da Constituição Federal. 

Art. 6º O pessoal contratado nos termos deste titulo não poderá : 

1 - receber atribuiçôes, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; 

li - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exerclcio de cargo em comissão ou função de confiança; 

Ili - participar de comissão de sindicância ou de inquérito administrativo ou de 


